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CONCEDE ÁBONO DE PERAAANÊNCIÁ À

SERWDORA AAÁRIÁ ELISÁBET

AAÁSSUQUINI TETXETRA.

O Presidente do Câmoro lúunicipol de

Vereodores de Jóio, Estodo do Rio Grande do Sul. no uso de suos

atribuições legais e de conformidode com Lei Orgãnica Municipol,
Lei n.o t3lO/20O2 e Lei Municipol no 2.838 /ZOL?, resolvet

Árt. 10 CONCEDER, obono de permonêncio à

servidoro Morio Elisobet Mossuquini Teíxeiro, matrículo 1-9l1,
ocuponte do corgo de servente, com bose no fundomento legol do

Emendo Constitucionol n" 4t/2003, o portir de 26 de março de
2019.

Art. 2o. Esto Portorio entro em vigor no doto de

sua publicoção.
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